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PORTARIA Nº 13, DE 24 DE JANEIRO DE 2013. 

 

 

A DIRETORA DE GESTÃO INTERNA DA FUNDAÇÃO ESCOLA 

NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – ENAP, no uso das atribuições que lhe 

confere o Estatuto aprovado pelo Decreto nº 6.563, de 11 de setembro de 2008, publicado no Diário 

Oficial da União de 12 de setembro de 2008, e conforme competência delegada pela Portaria nº 164 

de 25 de agosto de 2011, publicada no Diário Oficial da União em 29 de agosto de 2011, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar a servidora ELDA CAMPOS BEZERRA, matrícula SIAPE nº 

1090401, CPF nº 504.277.091-72, como fiscal responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos 

serviços de fornecimento de 01 scanner planetário de produção e da sua garantia de assistência 

técnica, Contrato nº 04/2013 (Processo nº 04600.004014/2012-38), celebrado com a empresa 

Scansystem Ltda.  

 

Art.2º -  Designar, também, a servidora KEICIELLE SCHIMIDT DE OLIVEIRA, 

matrícula SIAPE nº 1811333, CPF nº 011.879.631-35, como substituta eventual na ausência ou 

impedimento legal da titular.  

 

Art. 3º - Revogar as disposições em contrário. 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

AILA VANESSA DAVID DE OLIVEIRA CANÇADO 
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